
"BRASIL - D0 CABURAí A0 CHUÍP

CÂMARA MUN]CIPAI. l)E BOA V[STA
GAB[NETE DO VEREADOR DR. ILDERSON

LIDO NO E_XPEDIENTE DA

PROCESSO N°003  /2021

TODELEiN.oJ80/22.

BOA VISTA, 04 DE JANE 0 DE 2022

INSTITUI,  NO   ÂMBITO   1)0  MUNICÍPIO
DE    BOA    WSTA,    A    "PROIBIÇÃO    DE
INSTALAÇÃ0  0U ADEQUAÇÃO  DO  US0
COMUM  DE  BANHEIROS  E  VESTIÁRIOS
PÚBLICOS    POR    PESSOAS    DE    SEXOS
DIFERENTES   NAS   ESCOLAS   DA   REI)E
PÚBLICA E  PRIVADA  DE  ENSINO"  E  I)Á
OUTRAS PROUI)ÊNCIAS.

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de  suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LEI:

Art.  1°.  Ficam  proibidos  a  instalação,  a  adequação  e  o  uso  comum  de  banheiros  e
vestiários  públicos  por  pessoas  de  sexos  diferentes  que  não  sejam  destinados  aos  sexos
masculíno  e  feminino,  nas  Escolas  e  Creches  Municipais  de  Boa  Vista  da  rede  pública  e
privada.

Parágrafo único. Entende-se por unissex o banheiro ou vestiário utilizados por ambos
os sexos (masculino e femirino) ao mesmo tempo.

Art. 2°. 0 estabelecimento que possui banheiro a que se refere ao primeiro artigo desta
i   em  fimcionamento  anterior  à  execução   desta  lei.   deverá  mudar  sua  finalidade  para
anheiro  Família",  exceto  quando  se tratar de único  banheiro  do  estabelecimento  e  que  o

mo seja de uso individual.

Parágrafo Unico.  Considera-se  "Banheiro  Família" aquele destinado  ao uso  de pais
onsáveis com

banheiro/v
merecida pri

filhos de até  10 (dez) anos de idade.

3°.    Os   estabelecimentos   públicos,    ou   privados,    onde    exista   um   único
tiário,  em  que  cada  indivíduo,  independentemente  de  sexo,  usa-o  mantida  a

cidade com a porta fechada, prevalecem sem qualquer restrição.

infi-ação ao descumprimento desta lei, implicará ao pagamento de multa a
definida pelos órgãos de fiscalização do município.

Câtnara Munlclpal de Boa V[sta
Palácio |oão E`rangelista Pereíra d e Melo

Avenida Capkão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.bmvista.n.leg.br   Boa Vista -RR
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"BRASIL -1)0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPÀL DE B0A V[STA
GABINETE DO VEREADOR DR. [Ll)ERSON

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de l.ei visa proibír a instalação ou adequação do uso comum de banheiros
estiários públicos por pessoas de díferentes sexos nas escolas da rede municipal de ensino
Boa Vista.  0  objetivo  desta proposição  é  combater ideologias  de  gênero  nas  escolas  e

ssíveis assédios e outros crimes.

Nossos filhos não podem viver com a inseguança ao se verem obrigados a dividir o
mesmo  espaço  com  pessoas  de  sexo  díferente.   Esse  contato  precoce  gera   desconforto,
constrangimento e possivelmente problemas psicológicos.

Crianças  ainda não  estão  com  a personalidade  formada para  sofi.erem  interferências
como  a ideologia de gênero,  linguagem neutra e banheiros neutros.  0 pátrio poder é  quem
deve decidir sobre essa questão privativa que visa resguardar a indívidualidade  e segurança
dos alunos.

Assim,  nem  govemo,  nem  escola,  nem  professores,  nem  ninguém  tem  o  direito  de
usurpar a educação moral e sexual de seus filhos, pois cabc estritamente ao pátrio poder esta
decisão, que deve ser baseada de acordo com a maturidade de compreensão e discemimento
de cada criança, bem como de ser ensinada de acordo com cada crença familiar.

Va]e  lembrar.  que  o  artigo  1°, VI,  do  projeto  de lei,  a  Convenção Americana sobre
direitos Humanos, vigente no Brasil, estabelece em seu artigo  12 que: .`os pais tem direito a
que seus filhos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias
convicções."

Do  mesmo  modo,   a  Constítuição  Federal   vigente,   no   seu   artigo   24,   inciso   K,
detemina que compete à Urião Federal legislar, concorrentemente, sobre a educação, cultura,
ensino e desporto.

Assim,   inexistindo   lei   federal   sobre   nomas   gerais,   os   Estados   exercerão   a
mpetência legislativa plena, para atender as peculiaridades, e ainda que a superveniência. da
federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Assim,  a  l.ei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  (lei  9.394,  de  dezembro  de  1996),
a  descentralização  dos  Estados  para  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação,

Preparo P

direito  a  cultura  como  dever  do  Estado  e  da  família,   e  com  incentivo  e
da  sociedade,  sendo  seu  escopo  o  desenvolvimento  pleno  do  ser  humano,  o
o exercício da cidadaria e sua qualificação para o trabalho.

salientar,  que  a  ADl n°  4.060  de  Santa  Catarina,  destaca  que  a partilha da
egislação  conc
derativo

ente  em  matéria  de  educação,  compreende  a  axiologia  do  pluralismo  do
brasileiro  (art.1°, V,  da  Constituição  Federal),  ante  a necessidade  de  prestigiar as

iativas  normativas  regionaís  e   locais  sempre  que  não  houver  expressa  e  categórica
ição constitucional. Aduz inclusive, que a competência legislativa do Estado ao detalhar

Câmam Miinldi)a] de Boa Vkta
Pa]ác]o |oão Evangelista Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rrJeg.br   Boa Vista -RR



"BRASIL -DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAI. DE B0A V[STA
GABINETE D0 WREADOR DR. lLDERSON

contida  no  artigo  25  da  Lei  Federal  9.394/1994  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Aliás,  o  artigo  10,  incisos  111 e V,  da Lei  de  diretrizes  e  bases  da educação preceitua
abe  aos  Estados  elaborar e  executar politícas  e planos  educacionais,  em  consonância

as diretrizes e planos nacionais de educação, bem como baixar nomas complementares
a o seu sistema de ensino.

Assim, fica evidente que o presente projeto de lei encontra respaldo jurídico díante da
constitucionalidade prevista, sendo totalmente plausível  sua aprovação,  a fim de possibilitar
uma educação mais justa, em confomidade com os princípios da liberdade de crença religiosa
e  dignidade  da pessoa humana, possibilitando uma edificação  da pessoa humana de acordo
com as convicções morais da fami'lia.

d,gnidaâepá:p::::ofsfuiefFEqffimToaàç::eed:sã:cien:u¥.au::rsdoena::::::,s::isTeexno:ã:
diminuirá os casos de hostiuzação e intolerância das minorias e suas pautas, porque o que é
preciso trabalhar é unicamente o respeito.

Neste  sentido,  eu,  Vereador  llderson  Pereira  Silva,  apresento  ao  Poder  Executivo
Municipal este projeto de Lei, na confiança de que o mesmo será implementado no âmbito do
Município de Boa Vista, uma vez que a lei contribuirá para o bem coletivo de nossa cidade.
Rogo aos nobres vereadores pela sua aprovação.

Câmara Municipal de Boa Vista, 04 de janeiro de 2022.

LDERSONPERE,RArLSDS:nRasdooNdÊEf:É%àdigitalpor

SI LVA:0989522270   SiLVA:og8952227oo
Dados: 2022.01.04 09:48:44
-04`00`

Dt.. Ilderson Pereira
Vereador (PTB)

Câmam Muoldpal de Boa Vista
Pa]ácio João Evange]lsta Pere}ra de Melo

Avenída Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  wwwboavista.rTJeg.br   Boa Vista -RR
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-BRASIL -DO CABURAí AO CHUí"

CÂMARA MUN]C[PAL DE B0A VISTA
COM [SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |UST]ÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,   PASS0   A   EMITIR   0   PARECER   COM0   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

NEN",  SOBRE 0 PROJETO DE LEI N. °  180/2022,  DE 04 DE JANEIRO DE 2022  DE

oRIA  Do  vEREADOR  ILDERSoN  pERERA -  QUE  DISPÕE  SoBRE:  "INSTnul  No

r\®ITo   Do   MUNlclplo   DE   BOA   vlsTA,   A   "pRolBIÇÃo   DE   rNSTALAÇÃo   ou

ADEQUAÇÃO DO USO COMUM DE BANHEIROS E VESTIÁRIOS PÚBLICOS POR PESSOAS

DE  SEXO DIFERENTES NAS ESCOLAS  DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

EM UM UNICO PARECER,  MANIFESTO-hffi FAVORAVEL SOBRE 0 PROJETO DE

LEI  N.  °  180/2022,  DE  04  DE  JANEIRO  DE 2022  DE AUTORIA D0  VEREADOR  ILDERSON

PEREIRA - QUE DISPÕE SOBRE: "INSTITUI NO ÂMBIT0 DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, A
"PR0IBIÇÃO  DE  INSTALAÇÃO  OU  ADEQUAÇÃO  DO  USO  COMUM  DE  BANHEIROS  E

VESTIÁRIOS  PÚBLICOS  POR PESSOAS  DE  SEXO  DIFERENTES  NAS  ESCOLAS  DA REDE

PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DADA À PERTINÊNCIA DESTE PROJETO DE LEI, A RELATORIA EMITE PARACER

FAVORÁVEL,  UMA VEZ  QUE  FORAM  ATENDIDOS  TODOS  OS  REQUISITOS  DE  ORDEM

CONSTITUCI0NAL, LEGAL E REGIMENTAL, FATO PRESENTE NO TEXTO PROPOSTO.

É 0 PARECER.

BOA vlsTA - RR, DE os FEVEREmo DE 2o22.

R SIQUEIRA

Câmara Municlpa] de Boa Vista
Pa]áclo ]oão Evange]Ísta Perejra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boav]sta.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRAS]L -DO CABURAÍ AO Clluí"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLÁÇÂO, |UST[ÇA E REI)AÇÃO F[NAL

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INclso  1,  DO  REGlmNTO  INTERNO  DESTA cASA

GISLATIVA,   PASSAMOS  A  EMITIR  PARECER  SOBRE  0  PARECER  COM0  RELATOR

ESTA  COMISSÃO  PERMANENTE,  S0BRE  0  PROJETO  DE  LEI  N.  °  180/2022,  DE  04  DE

JANEIRO  DE  2022 DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  ILDERSON  PEREIRA  -  QUE  DISPÕE

SOBRE:   "INSTITUI   NO   ÂMBITO   DO   MUNICIPI0   DE  BOA  VISTA,   A  "PROIBIÇÃO   DE

NSTALAÇÃO   OU   ADEQUAÇÃO   DO   US0   COMUM   DE   BANHEIROS   E   VESTIÁRIOS

PÚBLICOS  POR  PESSOAS  DE  SEXO  DIFERENTES  NAS  ESCOLAS  DA  REDE  PÚBLICA  E

PRIVADA DE ENSINO E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS".

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVORAVELMENTE    AO    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEmA.

B0A VISTA -RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

Câmara Municipa] de Boa Vlsta
Paláclo ]oão Evangeljsta Perelra de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  w`^/w.boav]sta.rr.leg.br    Boa Vlsta -RR



BRAS]L -DO CABURAí AO CHUí"
CÂMARA MUN[C]PAL DE BOA VISTA

COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO F]NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS  08:15  HORAS  D0  DIA OS  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  REUNIU-SE A COMISSÃO

RMANENTE  SUPRACITADA.  N0  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ABERTO 0S TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

PARECER FAVORAVEL AO PROJET0 DE LEI N. °  180/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 DE

AUTORIA  DO  VEREADOR  H.DERSON  PEREIRA  -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "INSTITUI  NO

ÂMBITO    D0    MUNICIPIO    DE    B0A   VISTA,    A   "PROIBIÇÃO    DE    INSTALAÇÃO    OU

ADEQUAÇÃO DO US0 COMUM DE BANIIEIROS E VESTIÁRIOS PÚBLICOS POR PESSOAS

DE  SEX0 DIFEFENTES  NAS  ESCOLAS  DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE  ENSINO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0 QUAL FOI APROVADO POR UNANIMDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR,  DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

coNFORr\ffi, Fol ASSINADA pELos pRESENTES.

CâmaTa Municipal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Pereli.a de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vista -RR



áíJOriígT

câmEas#:i:iep:odreaàm.:vista          ,
Comissão Permanente de Orcamento` Fiscalizacão Financeira. Tributacão e

Controle

®

e









Matéria :   VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177,178. i79,180. E i86/2022
Autoria :  Varios Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PLS N° 177, 178, 179, 180, E 186/2022 DE AUTORIA DE
VÁRI0S VEREADORES.

Reunião :                  1a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         09/02/2022 -13:29:29 às l3:30:57
IipQJ                      Nominal
Tumo :                      Único
±+           Maioria simples
Condicão :                Maioria simples
Total de Presentes  19 Parlamentares
Nome do Psrlsmenlsr
Adnan Lima
Albuquerque
Aline Rezende
Dr.  llderson+-Mota+-Costa
Gikkm Gari
Guarda Juwerre Pablo
h" da Perfil
haio otávio
Juliarü Garcia
Júlio Medeiros
Kleber Süueira
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Melquisedek
Nih B,spO
Regiarm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Ekré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thianguà

Totais da Votacão :

Pamdo             Voto
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                  Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB             Não votou
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC             Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
180

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reimião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do  Thianguá

Horório

13:29:32
13:29:32
13:29:35
13:29:33

13:29:36
13:29:35

13:29:40
13:29:32

13:30: 15
13:29:33
13:29:32
13:29:47
13:29:40
13:29:33

13:30:10
13:29:31
13:29:37
13:29:44

TOTAL
18
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTOGFLAFO

PROJETO DE LEI    N.° 180, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIA: VÁRI0S VEREADORES.

®

®

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

DE   BOA   VISTA,   A   "PROIBIÇÃO   DE

INSTALAÇÃO    OU   ADEQUAÇÃO    D0

US0     COMUM     DE     BANHEIROS     E

VESTIÁRIOS PÚBLICOS POR PESSOAS

DE SEXOS DIFERENTES NAS ESCOLAS

DA   REDE   PÚBLICA   E   PRIVADA   DE

ENSINO"            E            DÁ            OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  1°.  Ficam proibidos  a instalação,  a adequação  e o  uso comum  de banheiros  e

vestiários  públicos  por  pessoas  de  sexos  diferentes  que  não  sejam  destinados  aos  sexos

masculino e feminino, nas Escolas e Creches Municipais de Boa Vista da rede pública e privada.

Parágrafo único. Entende-se por unissex o banheiro ou vestiário utilizados por ambos

os sexos (masculino e feminino) ao mesmo tempo.

Art. 2°. 0 estabelecimento que possui banheiro a que se refere ao primeiro artigo desta

lei em fimcionamento mterior à execução desta lei, deverá mudar sua finalidade para "Banheiro

Família", exceto quando se tratar de único banheiro do estabelecimento e que o mesmo seja de

uso individual.

Parágrafo Único. Considera-se "Banheiro Família" aquele destinado ao uso de pais

ou responsáveis com filhos de até 10 (dez) anos de idade.

Av. Ene Garcês.  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilz\lcitih\41mt)trmil,c{>m Te]efone:  3621-2859



banheiro/vestiário,  em  que  cada  indivíduo,  independentemente  de  sexo,  usa-o  mantida  a

merecida privacidade com a porta fechada, prevalecem sem qualquer restrição.

Art. 4°. A infiação ao descumprimento desta lei, implicará ao pagamento de multa a

ser definida pelos órgãos de fiscalização do município.

Art. 5°. Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo Municipal

antes do im'cio do ano letivo.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR, 09 de fevereiro de 2022.

Av. Ene Garcês,  1264 -Sao Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácío João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmh`''Í(7;hom`üil.cum Telefone: 3621 -2859
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos da lei Complementar n° 008/2022 e dos Projetos de Leis n°
177,178,179,180/222.

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,10/02/202210:53

Para:  Chefia do Gabinete Executivo -PMBV/RR <ch.gpre@outlook.com>;

gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br < gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

Bom dia , segue em anexo os Ofi'cios n9 013,014,015,016 e 017/2022,  com os Autógrafos
Complementar n9 008/2022 e dos Projetos de Leis n9177,178,179,180/222.para conhecimento e
demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara   Municipal de Boa Vista  -RR

" i ps //outlook.live.com/mail/O/sentitemsnd/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3ywYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



CABINETE  DO PREFEITO

PREFE[TURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
GABINETE  EXECUTIVO

LEI  N° 2.238,  DI:  114 DE  l:EVEREIRO  DE  2022.

lNICIAT]VA:  PODER  LEOISLATIVO.

ALTERA   0   ANEXO   [   DA   LEI   MUNICIPAL   N°.
2.223,  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021.

::ínçeu,e°apcRâEiEa]l?#u°ni¥i::i[Ca[pP:gv?uE:€£¥[iTc%nf:ç:S::
LEl:

Ê.a2,2a3àgAfs:i,Ímot:e:`ã:%b#:p:rà;doeA2noe2X,o,'n:a.!àiigMouãi#-'joB:

Diretor Geral Adjunto

í:#ro"dgí:ij:;:a`iLneá:cne'irroo:Te¥jg:'rivnoasdaa,paa#rsá:Bibáié

®

Boa Visla,14 de fevereiro de 2022.

Arthur¥:enf:ií#ed:rBa®nads?s,¥achado

PREFEITURA MUNIC]PAL DE  BOA VISTA
CABINETE  EXECUTIVO

i.EI  N° 2.239,  DE  14 DE  FEVEREIRO  DE  2022.

lNIC[AT]VA:  PODER  LEOISLATIVO.

lNSTITul,  NO  ÂMB~lTO  DO  MUNICÍPIO  DE  SOA
VISTA,~A "PRO
QUAÇAO  DO :u85g€oDÁLNMST£ELABT?HeyRâgEE

¥ESp##:NE%#5£Nc%P##ÀÃSosui%#ugsERE#N#

::ínieu,e°apcRÔE:Ea]Ja°#u°n#i¥:i'ÇípP:3v%:%£¥+iTc%n`:ç::::
LEl:

às:!:u;ÊnAif::-:,;gi;àa£?:T#3Ío;g:e;cS.e:s:TÉ:r#t';:egc:;,iâsi:c#s:e::ífa!!fã:
B®a Visto da rede pública e privada.
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uso individual.
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Art. 6° Esta Lei eiilra em vigor na data de sua publi-

caçõo.

Boa Vista, 14 de fevereiro de 2022.
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PREFEITum MUNICIPAL DE BOA VISTA
®ABINETE  EXECUTIVO

DECRETO N® 016/E,  DE  14  Dl:  FEVEREIRO t)E 2022.
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Item Tributo PatcelSS Dia e Mês

3 TLEA 03 03/03.  04/04_  03/05
4 ISS -AUTONOMO 02 03/03_  04/ÍW
5 TAC
5.1 Até 50 m2 02 03/03 _  lkt/04
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Boa Vista, 14 de fevereii.o de 2022.
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